
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto atravésdo Pregoeiro(a)ao final assinado, torna público que fará realizar
Licitação, na modalidadePREGÃO - na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei nº 8.666/93 e demais normas, inclusive municipais, aplicáveisà
espécie, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Contrataçãode empresa para disponibilizar um sistema informatizadoque conterá um portal educacionalque
possibilitará acesso a toda rede municipal de ensino, com integraçãoentre pais de alunos e professores,
totalmente on-line, conformedetalhamentono termo de referência.

Credenciamento: 28/05/2021às 13:00 horas.
Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta:28/05/2021às 13:30 horas.
Endereço: Rua Barão de Pouso Alto

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

Edital de Pregão Presencial

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas no Cadastro de Fornecedoresda Prefeitura
Municipal ou que o façam no prazo e forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.1.1 -Quandose tratar de licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de
PequenoPorte - EPP, constará do Anexo II o direcionamentoe no Anexo I a justificativasobre o tratamento
diferenciado,ambos deste Edital, como dispõe o art. 48 da Lei Complementarnº 123/2006e alterações
posteriores.

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo constante no Anexo VIII
deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo tácita
renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;
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1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

1.2.4.5 - o servidorou dirigente do órgão licitador ou de pessoas a eles ligadas com impedimento legal.

1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - As empresas licitantes interessadas em participar deste certame e que desejaremfazer uso do CRC -
Certificadode Registro Cadastral como documento a ser apresentadopara efeito de habilitação, no que couber
e observadaa necessária qualificaçãotécnica, deverãoser cadastradas no Cadastro de Fornecedores;

1.5.1 - Os documentos exigidos para o cadastramentosão os mesmos listados no Anexo II.

1.6 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis.

2 - DO ACESSOAO EDITAL

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão disponíveisno site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital. Poderãotambém ser enviadospor e-mail, desde que
haja solicitação ao DepartamentoMunicipal de Compras e Licitações.

2.1.1 - O Edital, e seus Anexos também poderãoser retirados no Departamentode Compras e Licitações da
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto no horáriocomercial, até o último dia útil que antecedera data designada
para a realização do certame, conformedisposto no preâmbulodeste Edital, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta
centavos)por folha para cobrir as despesas com as cópias reprográficas.

2.1.2 - Quaisquer informaçõese pedidos de esclarecimentos sobre esta licitação poderãoser solicitadas junto
ao Pregoeiro(a)ou a junto a CPL - Comissão Permanentede Licitações e/ou no Departamentode Compras e
Licitações, cujos endereçose horáriosde funcionamentoconstam no Anexo II deste Edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - No horárioprevisto,o representanteda Licitante deveráse apresentarpara o credenciamentojunto ao
Pregoeiro(a)identificando-secom a carteira de identidadeou outro documento equivalentecomo exigido neste
Edital e Anexo II, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a lhe garantir a
participação no certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos inerentes ao
presente processo, bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;

3.1.1 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por
instrumento público com poderesespecíficos, em original ou cópia autêntica, ou ainda atravésde procuração
particular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuração,com prazo de validadeem
vigor;

3.1.2 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode
cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus
expressos poderesde representaçãocomo exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a
integraro presente processo;

3.1.3 - A Carta de Credenciamento- conformemodelo no Anexo III, ou a procuração,deverá ser
apresentada em separado, isto é, FORA DOS ENVELOPES1 e 2;

3.1.4 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado pelo(a)Pregoeiro(a)ou membro da
Equipe de Apoio, ou ainda por qualquerservidordo órgão licitador;
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3.1.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receberos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e
suas posteriores alterações, deveráapresentara declaração, conformemodelo do Anexo VIII, anexadaà Carta
de Credenciamento;

3.2 - Será indeferidoo credenciamentode representanteda Licitante que não estivermunido de documento de
representaçãocomo exigido nos subitens anteriores, especialmente se não houverreferênciaespecífica para
prática dos atos inerentes a este processo licitatório.

3.3 - Nenhumapessoa, ainda que munida de procuração,poderárepresentarmais de uma licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

3.4 - Somente poderãoparticipar da fase de lances verbaisos representantesdevidamentecredenciados.

3.4.1 - A licitante que tenha apresentadoenvelopescom proposta e não esteja devidamenterepresentadae/ou
credenciadaterá sua proposta avaliada,porém não participarádas rodadasde lances verbais.

3.5 - Após o regularcredenciamento,a ausência do credenciadoem qualquermomento da Sessão Pública
importarána imediata exclusão da proponentepor ele representada,salvo se a ausência ocorrercom
autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

3.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao(a) Pregoeiro(a),fora dos envelopes 1 e 2,
declaração, sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo
com o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

3.7 - Qualquerinteressado poderáacompanhara Sessão Pública sem se credenciar, porém não poderáfazer
qualquerinterferência,sob qualquerhipótese, para o bom e regularandamentodos trabalhos.

4 - DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1 - Do Envelopenº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS" - Comercial

4.1.1 - O envelopenº 01 deveráconter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes,
especificamentesolicitados nos Anexos I e II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte
externa e frontal com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS "
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto
Processo nº 0067/2021Pregão nº 37
PROPONENTE:.............................................................

4.2 - Do Envelopenº 02 "DOCUMENTAÇÃO"

4.2.1 - O envelopenº 02 deveráconter a documentaçãorelativaà habilitação, documentaçãorelacionadano
Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO"
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto
Processo nº 0067/2021Pregão nº 37
PROPONENTE:............................................................

4.3 - Os envelopesdeverãoser entreguesao Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio no início da Sessão Pública ou
protocolizados anteriormenteno Departamentode Compras e Licitações.

4.4 - O(a) Pregoeiro(a)não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em
departamentoadministrativodiversodo Departamentode Compras e Licitações, no que se refereao
cumprimento de prazo para a data e horárioespecificados para a realização da Sessão Pública.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - (Comercial)

5.1 - A Proposta de Preços deveráindicar o (s) lote (s) ofertado(s)e/ou itens, conformedispuser a tabela do
Anexos I deste Edital observadasàs exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivospreços
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ou percentuais de desconto, conformedispuser a exigência dos referidosanexos.

5.1.1 - Quandoa prestação dos serviços envolvero fornecimentode produtos, os preços deverãoser
apresentadosem separado,ou seja, preço dos serviços e preços dos produtos, conformedispuser os Anexos
I e II deste Edital.

5.2 - A Proposta deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou entrelinhas,
se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar ou identificar
a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a exata
compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante, com
rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:

5.2.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

5.2.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou lote(s) e/ou itens ofertado(s),como
definidona tabela do Anexo I deste Edital;

5.3 - O (s) preço (s) por item ou por lote deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com
centavosde no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais
de duas casas decimais após a vírgula,o Pregoeiroconsideraráapenas as duas primeiras casas decimais,
sem qualquertipo de arredondamento;

5.3.1 - Se a proposta for apresentadaem percentualde desconto deveráobedeceràs mesmas condições
deste item.

5.4 - Somente será aceito um preço ou percentualde desconto ofertadoe a indicação de apenas uma marca,
por item ou lote, conformedefinidonos Anexos I e II deste Edital.

5.5 - A Licitante poderádeixar de apresentarproposta de preço ou percentualde desconto para um ou mais
itens ou lotes, se assim for especificado na tabela do Anexos I e/ou no Anexo II deste Edital.

5.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
despesas com pessoal, encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outras despesas que incidam ou
venhama incidir direta ou indiretamentesobre a execução do objeto, bem como frete, combustível,
embalagense quaisqueroutras necessárias para à perfeitaexecução dos serviços do objeto licitado durantea
vigênciado Contrato Administrativo;

5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) de desconto ofertado(s).

5.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital.

5.8 - Os lances verbaisserão dados considerandoo valorunitário ou percentualde desconto para cada item
ou lote, conformeestabelecido na tabelados Anexo I deste Edital.

5.9 - A proposta ofertadade preço ou percentualde desconto, por item ou por lote, será para inscrição em Ata
de Registro de Preços com prazo estipulado no Anexo I - Tabelado Termode Referência.

6 - DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 - As Licitantes deverão,obrigatoriamente,apresentarno momento oportuno,a documentaçãoconformeas
exigências dispostas no Anexo II deste Edital;

6.1.1 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital,
observandoas obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006;

6.1.2 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendênciaou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,pois
não fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

6.1.3 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
de até 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;
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6.1.4 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que esteja em plena validade.

6.2 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopelo(a)Pregoeiro(a).

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentaremseus documentos em cópia reprográficapara serem
autenticados pelo(a)Pregoeiro(a)deverãofazê-lo antes do horáriodeterminadopara início do credenciamento,
pois no momento do credenciamentoou durantea Sessão Pública nenhumdocumento poderáser
autenticado.

6.3.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

6.3.1.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federaçãodeverãopossuir autenticação em
cartório, com o respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

6.4 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

6.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

6.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

6.4.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.5 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

6.6 - Todaa documentaçãoapresentadapara atenderas exigências deste Edital e seus Anexos são
complementaresentre si, de modo que qualquerdetalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será consideradoespecificado e válido.

7 - PROCEDIMENTOSDA SESSÃO PÙBLICADO PREGÃO

7.1 - No dia, hora e local designadosno preâmbulodeste Edital para a aberturada Sessão Pública desta
licitação, após já ter ocorridoa etapa do credenciamentoe da entregados envelopese outros documentos
como exigidos, o(a) Pregoeiro(a)instalará a Sessão Pública, fazendoa conferênciados credenciamentose
das licitantes participantes;

7.1.1 - O(a) Pregoeiro(a)procederáà aberturados envelopesdas propostas de preços de preços (comerciais)
e passará para que todos os participantes as confiram e as rubriquem;

7.1.2 - Em seguida, será verificadaa conformidadede cada proposta apresentadacom os requisitos
constantes do modelo do Anexo VI deste Edital, bem como das exigências dos Anexos I e II;

7.1.3 - Serão consideradasDESCLASSIFICADASa(s) licitante(s) que apresentarproposta(s)que não
atenda(am)a especificações e requisitos referidosacima;

7.1.4 - As propostas de preços que atenderemas especificações constantes da tabela do Anexo I, conforme
modelo do Anexo VI, no que possívele serão consideradasCLASSIFICADASprovisoriamente,em ordem
crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentualde desconto, por item ou lote, conformeo caso.

7.2 - Constarãoda Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes participantes, os preços ou percentuais de
descontos ofertadosnas propostas, conformeo caso, na ordem da classificação provisória;

7.2.1 - Tambémconstarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes cujas propostas foram
consideradasdesclassificadas, com a respectivafundamentaçãolegal.
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7.3 - No curso da Sessão Pública, uma vez definidaa classificação provisória,o(a) Pregoeiro(a)convidará
individualmenteas licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa menor
proposta, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor da proposta classificada de maior
preço, e os demais, em ordem decrescente de valor;

7.3.1 - Quandoa classificação provisóriase der por percentualde desconto, o(a) Pregoeiro(a)convidaráas
licitantes com o menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor com
proposta de menor percentuale os demais, em ordem crescente de percentual.

7.4 - O(a) Pregoeiro(a)abrirá oportunidadepara a repetição de lances verbais,por item ou por lote, conforme
dispuser o Anexo I deste Edital, até o momento em que não haja novoslances de preços menores, ou de
percentuais de descontos maiores, aos já ofertados,conformeo caso;

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valoresforem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido
anteriormenteofertadoou quandoos percentuais de descontos forem menores aos já ofertados.

7.5 - Não havendopelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidasno inciso 7.3, poderãoos autores das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecernovoslances verbaise sucessivos, quaisquerque
sejam os preços ou percentuais então oferecidos.

7.6 - A desistência do representanteda Licitante em apresentar lance verbal,quandoconvocadopelo(a)
Pregoeiro(a),implicará na exclusão do mesmo nas rodadasposteriores, relativosao respectivoitem ou lote,
ficando sua última proposta registradapara classificação definitivaao final da etapa.

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais,será verificadaa conformidadeda proposta escrita de menor
preço ou de maior percentualde desconto, conformeo caso, com o parâmetrode preço já definido,bem como
sua exequibilidade.

7.8 - Em qualquerdas hipóteses anteriores, ainda poderáo(a) Pregoeiro(a)negociar para que seja obtido
melhor preço ou maior percentualde desconto, conformeo caso.

7.9 - Declaradapelo Pregoeiro(a)ENCERRADAA ETAPADE LANCESpassa-se para a obrigatoriedadeda
aplicação do tratamento diferenciadopara ME e EPP, quandoda existência de grandeempresa no certame,
de modo a verificarsobre o empate ficto e aplicar o regramentodo inciso I, do art. 45 da LC nº 123/2006e
suas alterações.

7.9.1 - Os critérios de desempate em favorde ME e EPP estão descritos no item 9 abaixo.

7.9.2 - Procedida a referidaverificaçãoe efetuadasas negociações, o(a) Pregoeiro(a)procederáà
CLASSIFICAÇÃODEFINITIVADAS PROPOSTAS, por item ou por lote, conformeo caso, consubstanciando
em Ata.

7.10 - Concluídaa fase de classificação das propostas, por item ou por lote, conformeo caso, será aberto o
envelopede documentaçãoda proponenteclassificada em primeiro lugar.

7.11 - Constatando-seo atendimentodas exigências fixadas no Anexo e II deste Edital, a Licitante
classificada em primeiro lugar será consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORA,por item ou
por lote, conformedefinidono Anexo I.

7.12 - Serão consideradas INABILITADASas licitantes que apresentaremdocumentação incompleta ou que
não atenderemas exigências constantes no Anexo II deste Edital.

7.13 - Sendo a vencedoradeclaradainabilitada, o(a) Pregoeiro(a)examinaráas ofertas subsequentes e a
documentaçãodas licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma
que atenda as exigências dos Anexos I e II do Edital, sendo, neste caso, a respectivalicitante será declarada
habilitada e vencedora,do item ou do lote, conformeo caso.

7.14 - Quandotodas as licitantes forem consideradas inabilitadas, a Administração poderáfixar prazo para
apresentaçãode novadocumentação,em Sessão Pública a ser definidapelo(a)Pregoeiro(a).

7.15 - Antes de encerrara Sessão Pública do Pregão, o(a) Pregoeiro(a)possibilitará as licitantes, desde que
presentes e devidamenterepresentadas,a condição para se manifestarsobre a intenção de interpor recurso
contra quaisquerações da licitação ou atos praticados pelo(a)Pregoeiro(a);
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7.15.1 - Se houvermanifestação, o representanteda Licitante a fará imediata e motivadamentecom inserção
na Ata com as suas razões iniciais, quandolhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentaçãodas razões do recurso;

7.15.2 - Havendointeresse de uma ou mais licitantes de interpor recurso, as demais licitantes ficam, desde
logo intimadas para apresentaras suas contrarrazõesem igual númerode dias, que começarão a correr a
partir do término do prazo da recorrente,ou recorrentes, sendo-lhes franqueadavista imediata aos autos.

7.16 - Para a contagem dos prazos referidosacima, não se contará o dia da realização da Sessão Pública.

7.17 - A ausência de manifestação imediata e motivadadas licitantes, conformeprevistoacima, importarána
decadênciado direito de intentar recurso.

7.18 - Somente terão direito de usar da palavradurantea Sessão Pública, de rubricardocumentos contidos
nos envelopes,de fazer reclamações, assinar a Ata e interpor recursos, os representantescredenciadosdas
licitantes, além dos membros da Equipe de Apoio.

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas e da documentaçãodeverãoser
rubricadospelos representantesdas licitantes presentes, pelo(a)Pregoeiroe pela Equipe de Apoio.

7.20 - Os envelopes,contendo as propostas consideradasdesclassificadas e daquelas classificadas, porém
não declaradasvencedoras,permanecerãosob custódia da CPL - Comissão Permanentede Licitações, até
expirar a data de validadedas propostas;

7.20.1 - Decorridoo prazo estabelecido neste item as licitantes deverão,mediante requerimentopróprio, retirar
os envelopes,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão incinerados.

8 - DOS CRITÉRIOSDO JULGAMENTOE DA DECLARAÇÂODA VENCEDORA

8.1 - Para o julgamentoserá adotadoo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,
por item ou por lote, conformedispuser os Anexos I e II do Edital;

8.2 - O(a) Pregoeiro(a)anunciaráa(s) vencedora(s)e detentora(s)da(s) melhor(es)proposta(s), imediatamente
após o encerramentoda etapa de lances da Sessão Pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que
seja obtido melhor preço ou maior desconto de percentual, com a proposta mais vantajosapara decisão
acerca da aceitação do melhor lance;

8.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificandoa sua compatibilidade
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode
proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a)também poderánegociar com a
Licitante para que seja obtida melhor proposta.

8.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de MENOR
PREÇO ou MAIOR PERCENTUALDE DESCONTOcomo apresentada,o valorestimado e o valormáximo
indicado para a contratação.

8.4.1 - Neste caso o(a) Pregoeiro(a)negociarácom a licitante proponentepara se chegar a um MELHOR
PREÇO que possa atendera da Administração;

8.5 - Constatandoque a proposta apresentadaatendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicadoà autora da melhor e mais vantajosaproposta.

8.6 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta e a oferta a ser feita por
item e/ou por lote, seja na descrição e/ou no correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a
IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda proposta após sua apresentação,seja de algum item ou itens, seja
de item ou itens de um lote, ou de um lote por inteiro.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, por item, itens ou lotes conformeo caso, não
poderáexercitar a vontadede desistir, tanto do item ou lote por inteiro ou ainda por algum item do lote, pois
será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela
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Administração Licitadora.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

9 - DOS CRITÉRIOSDE DESEMPATE

9.1 - Se duas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriasessão, quandose tratar de empate entre empresas não
enquadradasna condição de ME e EPP;

9.2 - Quandoo empate se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP será asseguradoo critério
de desempate com preferênciapara a ME e EPP;

9.2.1 - O empate estará configuradoquandoas propostas apresentadaspelas MEs e EPPs forem iguais ou
até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada e apresentadapor empresa não
enquadradacomo ME ou EPP;

9.2.2 - Quandoocorreresta situação a ME ou EPP, beneficiadacom a preferênciada contratação poderá
apresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora;

9.2.3 - Quandoa ME ou a EPP for convocadapara apresentara sua novaproposta de preço nas condições do
item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes remanescentes que por venturaestejam
enquadradasna condição de preferência,pela ordem de classificação;

9.2.4 - Quandohouverequivalêncianas propostas de preços apresentadasentre as MEs e EPPs, isto é,
dentro da condição referidano item 9.2.1 acima e o empate for com empresa não enquadradana condição de
ME ou EPP será realizado sorteio na mesma Sessão Pública para que se identifiqueaquela que será a
primeiraclassificada a apresentarsua melhor oferta, e assim sucessivamentese houveremoutras MEs e
EPPs;

9.2.5 - A ME ou EPP convocadapara apresentarmelhor proposta terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramentoda sessão de lances para fazer novaproposta, sob pena de preclusão deste direito.
Sendo apresentadanovaproposta com melhor preço lhe será adjudicadoo objeto licitado;

9.2.6 - Havendodesistência da primeiraclassificada, as outras MEs ou EPPs classificadas na sequência
serão convocadas,distintamente na ordem da classificação preliminarpara apresentarnovaproposta de
preço, no mesmo prazo para fazê-lo, sob pena de preclusão;

9.3 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, como especificado acima, SOMENTE
SERÁ APLICADOquandoa melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

9.4 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará as propostas cujos preços apresentados,estejam superioresaos
praticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.1 - O(a) Pregoeiro(a)também desclassificará as propostas cujos percentuais de desconto estejam
inferiorespraticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.2 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará ainda as propostas que não atenderema exigência dos Anexos I, II,
bem como o modelo proposto no VI deste Edital, como também às que forem omissas e as que apresentarem
irregularidadese/ou defeitos capazes de dificultar o julgamentoobjetivo.

9.5 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006e
posteriores alterações se houverdeclaraçãonos moldes do Anexo VIII do Edital anexadaà Carta de
Credenciamento.

9.5.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei, no que couber;

10 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURADO CONTRATOADMINISTRATIVO

10.1 - Após ter sido verificadoo atendimentodas condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s)em
relação aos lotes cotados, a declaraçãoda(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamentodos recursos
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impetrados, ou da desistência desta faculdade,o(a) Pregoeiro(a)adjudicaráa(s) empresa(s)vencedora(s)do
certame;

10.2 - Decididos os recursos eventualmenteinterpostos, observadosos trâmites legais, a AutoridadeSuperior
homologaráo processo licitatório;

10.2.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura,endereçoeletrônico a constar no
Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da Licitadora e/ou em jornal de circulação local e regional.

10.3 - A(s) empresa(s)vencedora(s),conformeo caso, adjudicada(s)no processo será ou serão convocadas
para assinatura do Contrato Administrativono prazo de até cinco dias úteis a contar do recebimentoda
convocação.

10.4 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicadanão aceitar a contratação nos termos dos benefíciosconcedidos
e previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmentevencedorado certame.

10.5 - Quandoa(s) Licitante(s) adjudicada(s)for(em)convocada(s)dentro do prazo de validadeda proposta e
não acatar a convocaçãopara assinar o Contrato Administrativo,será convocadaoutra licitante, observandoa
ordem de classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízoda aplicação das
sanções cabíveispara as desistentes;

10.6 - Nas situações previstasno item 10.4, o(a) Pregoeiro(a)negociarádiretamentecom a outra proponente,
classificada seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de atendero fornecimentodo objeto
licitado. Se aceita as condições, formalizar-se-áo Contrato Administrativo.

11 - DA EXECUÇÃOE PRESTAÇÃODE SERVIÇO DO OBJETOCONTRATADO

11.1 - A prestação de serviçodo objeto desta licitação deveráser efetivamenteexecutada, mediante
apresentaçãoda Ordem de Serviço- OS, emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro
Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade;

11.1.1 - Nenhumaprestação de serviços poderáser fornecidasem a apresentaçãoda Ordem de Serviço,pois
a Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR SERVIÇO NÃO AUTORIZADO.

11.2 - A Licitante vencedorado certame, obriga-sea executar a prestação de serviçodo objeto licitado, por
item, por lote ou de forma global, conformeo caso, nas exatas condições especificadas na proposta e
exigências constantes nos Anexos I e II deste Edital.

11.3 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo
caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que
for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Contrato Administrativofirmado;

11.4 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não aceitará prestação de serviçodo objeto licitado, de itens e/ou
lotes ou de forma global, sem apresentaçãoda respectivaOS - Ordem de Serviço,bem como desconformea
esta;

11.4.1 - Quandohouverrecusa de serviço, a Licitante deverácorrigir, repararou substituir o(s) serviço (s)
prestados em desconformidade,sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

11.5 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual, prazo de vigênciae outras
complementaresestão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como Anexos I e II deste Edital.

11.6 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as
obrigaçõespor ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação,
devendocomunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

11.7 - O prazo de vigênciado contrato desta licitação está definidono Anexo II deste Edital.

11.8 - Quandoos serviços forem executados e consideradosde forma continuada, o prazo referidopoderáser
prorrogadona forma dos incisos II e IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

12 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO
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12.1 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamenteo
objeto da presente licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral, respeitadoao disposto nos
arts. 57, 58 e 65 da legislação que rege esta licitação, no que couber;

12.2 - A Licitante não poderáceder, transferirou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação
de sanção, inclusive rescisão contratual, salvo se de interesse da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

12.3 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à prestação de serviços, bem como pelas
normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conforme
consignadas nos Anexos I e II deste Edital.

12.4 - A Licitante deverádar garantiados serviços executados pelo prazo mínimo 6 (seis) meses, a contar da
data da respectivanota fiscal.

12.5 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma parceladae/ou global, conformeo
caso, obriga-sea prestar os serviços do objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta
ofertadae nas exigências dos Anexos I e II deste Edital, bem como com fornecimentode materiais, conforme
o caso.

12.6 - Os serviços executados quandoapresentaremquaisquer tipos defeitos, ou os materiais quando
fornecidosconjuntamentequandofor o caso, dentro do prazo de garantia, deverãoser refeitos dentro do prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação, sem qualquercusto adicional à PrefeituraMunicipal.

12.6.1 - O não-cumprimentodeste prazo resultará na aplicação das penalidadescabíveis,bem como será
motivopara que se procedaa rescisão do contrato administrativo.

12.7 - A(s) licitante(s) adjudicada(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigações
por ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

12.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto designaráum servidorpara fiscalizar a execução do Contrato
Administrativoa ser firmado.

13 - DO VALOR MÁXIMO E DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O valormáximo desta licitação, por item ou por lote e conformeo caso, está estabelecido na tabela do
Anexo I - Termode Referênciadeste Edital.

13.2 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal/Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:

13.2.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

13.2.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

13.2.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.3 - A Licitante adjudicadasomente estará apta ao recebimentodos direitos pelos serviços prestados,
mediante notas fiscais que se fizerem acompanhardas ordens de serviço (AF) expedidas pelo Departamento
de Compras e Licitações ou por outro Setor designadopara esta função/atividade;

14 - DAS PENALIDADESE DO RECONHECIMENTO

14.1 - A Licitante adjudicadaque se recusar assinar o Contrato Administrativo,que se recusar a acatar a
Ordem de Serviço- OS, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que não mantivera sua
proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, ou ainda que
intentar contra os interesses da Administração Pública estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, pelo prazo de até cinco anos, além de outras
cominações legais.

14.2 - A recusa da Licitante adjudicadaem assinar a Contrato Administrativoou se comportar
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inadequadamenteem prejuízoda PrefeituraMunicipal de Pouso Alto ou ainda retardara execução do objeto
licitado está sujeita a multa de no percentualde 5% (cinco por cento) do valorda contratação, além de outras
cominações legais.

14.3 - A inexecução, total ou parcial, das obrigaçõesassumidas pela Licitante adjudicada,caracterizará a sua
inadimplência,e sujeitando-seàs penalidadesconstantes na Minuta Contratual - Anexo VII, tais como:
advertência,multa e suspensão de contratar com a PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

14.3.1 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou
mediante proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento.

14.4 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto em caso de rescisão administrativado contrato firmado.

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual.

15 - DA IMPUGNAÇÃODO EDITALE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandopedido dirigido ao Pregoeiro(a) até dois dias úteis antes da data
fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereçofísico ou eletrônico constantes no Anexo II deste
Edital, cabendo-lhedecidir sobre a petição na forma legal no prazo em até 24h (vintee quatro horas) antes do
início da Sessão Pública do Pregão.

15.1.1 - Nos pedidos de esclarecimentos ou requerimentode impugnaçõesao edital, os interessados deverão
se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representanteque pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçõespara contato (endereçocompleto, telefonee e-mail).

15.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos e das impugnaçõesao edital, bem como as respectivasrespostas,
terão divulgaçãono endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste edital, além do enviodireto, por
e-mail, aos interessados requerentes.

15.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestivae não sendo a mesma hábil a
suspendero curso do certame.

15.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá de participar no processo licitatório,
ainda que não seja verificadaou pronunciadapelo (a) Pregoeiroou pela Administração até a realização da
Sessão Pública e/ou até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandodetectado erro insanávelatravésdo
conhecimento da impugnação,a Administração procederáas devidascorreções e será designadanovadata
para a realização da Sessão Pública, com publicação do edital, devidamentecorrigido, nos mesmos veículos
e endereçosda publicação anterior.

16 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

16.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, a intenção de intentar recurso no curso da Sessão
Pública, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na forma legal e previstospela Lei Federaln.º
8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do ato ou da lavraturada Ata, para os casos
de:

16.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

16.1.2 - Julgamentodas Propostas;

16.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.
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16.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

16.3 - As razões de recurso e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
no Departamentode Compras e Licitações, nos dias úteis e no horárionormal de expedienteou enviadospelo
endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II, ou por e-mail, que serão imediatamenteencaminhadasa
Assessoria Jurídica,para as devidasprovidências.

16.3.1 - A falta do referidoencaminhamento,no prazo legal, configuraráa desistência da intenção de interpor
recurso manifestadana Sessão Pública do Pregão.

16.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

16.5 - Decididos os recursos por venturainterpostos, o (a) Pregoeiro(a) declararáa empresa vencedorada
licitação, ou vencedoraspor item ou por lote, conformeo caso, emitindo a adjudicaçãoe encaminhandoos
autos do processo à AutoridadeSuperiorpara deliberarsobre a homologaçãodo certame.

16.6 - A ausência de manifestação imediata e motivadada intenção de recorrerdurantea Sessão Pública do
Pregão ou da apresentaçãodas razões e/ou das contrarrazões implicará na decadênciado direito recursivo.

16.7 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados no
Departamentode Compras e Licitações ou atravésdo endereçoeletrônico, no prazo legal ou conformeaqueles
dispostos nas notificações.

16.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não se responsabilizarápara conhecer os recursos ou
contrarrazõesque sejam enviadospor e-mail, pelo correio ou por mensageiroe que sejam protocolizados em
endereçodiversodo que consta nos Anexos I e II deste Edital.

16.9- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste Edital, como
também enviadospor e-mail para as licitantes interessadas diretamentenas decisões.

17 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1 - As despesas com a prestação de serviços do objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
11.01.12.122.0012.2044.3.3.90.40

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A presente licitação na MODALIDADEDE PREGÃO poderáser anuladaou revogada,sempre mediante
despacho motivado,sem que caiba a qualquerlicitante direito à indenização.

18.2 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas licitantes interessadas a
partir da lavraturada Ata da Sessão Pública e das intimações das decisões recorríveis.

18.3 - É facultada ao Pregoeiro(a),a autoridadecompetente ou a AutoridadeSuperior, em qualquerfase da
licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer pontos e especificações importantes do objeto
licitado e forma de execução, de modo a complementara instrução do processo.

18.3.1 - O(a) Pregoeiro(a),no interesse da Administração, poderáadotar medidas saneadoras,duranteo
certame, e relevaromissões e erros formais, observadasna documentaçãoe/ou na proposta de preço, desde
que não contrariem a legislação vigente,não interfiramno julgamentoobjetivodas propostas, não beneficiem
diretamentequaisquerdas licitantes.

18.4 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados.

18.5 - A simples participação viabilizadapela apresentaçãoda documentaçãoe proposta, caracterizará
aceitação e o pleno conhecimento, pela Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital.

Página 12 de 44



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

18.6 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderáprorrogar,por conveniênciaexclusiva, a qualquertempo, a
data da Sessão Pública para recebimentodos envelopesdas propostas de preços ou para sua aberturae
julgamento.

18.7 - Na análise da documentaçãoe no julgamentodas Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a)poderá,a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de outros servidoresou de profissionais especializados.

18.8 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

18.9 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, no
Departamentode Compras e Licitações desta PrefeituraMunicipal, no endereçoconstante no Anexo II.

18.10 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no site da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto, endereçoconstante no Anexo II deste Edital, no Quadrode Avisos e/ou em jornal de
circulação local ou regional, ou ImprensaOficial, no que couber. Assim sendo, os prazos previstoscorrerãoa
partir da última publicação.

18.11 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO.

19 - São partes integrantes deste Edital:

19.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
19.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
19.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento
19.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
19.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
19.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
19.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
19.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP

POUSO ALTO, 17 de maio de 2021

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

11.01.12.122.0012.2044.3.3.90.40 

Memorial Descritivo: 
ANEXOI - TERMODE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1 - Contrataçãode empresa para disponibilizar um sistema informatizadoque conterá um portal educacionalque
possibilitará acesso a toda rede municipal de ensino, com integraçãoentre pais de alunos e professores, totalmente
on-line, conformedetalhamentono termo de referência.

1.2 - DESCRIÇÂODO OBJETO

1.2.1 - O sistema a ser disponibilizadodeveconter no mínimo os módulos abaixo relacionadose que os módulos
sejam obrigatoriamenteintegrados, de fácil operacionalidadee que os dados sejam efetivamentearmazenadospara
o devidoarquivamento,de forma a prestar sempre e pontualmenteas devidasinformaçõesaos órgãos de controle
externo:

1.2.1.1 - Controle Acadêmico dos Alunos: O sistema deverácontrolar toda a vidaacadêmica dos alunos tais
como: Matrícula, controle de frequência,médias e conceitos, histórico escolar, etc.;

1.2.1.2 - Diário on-line para os Professores:O sistema deverápossibilitar ao professor trazer seu diário para a
web de modo que possa lançar as frequências,notas, ocorrências, atividades,etc.;

1.2.1.3 - Controle Gerencial da Secretaria: O sistema deverápossibilitar que a secretaria de educação gerencie
todas as escolas de modo que possa disponibilizar o calendárioescolar, as atribuições de aula, a ficha dos
professores,etc.;

1.2.1.4 - Educacenso:Atravésdo sistema haveráintegraçãoentre com o sistema do governopara importação e
exportação dos arquivos;

1.2.1.5 - Transporte Escolar:O sistema deverámostrar toda a frota escolar bem como os alunos que estão
utilizando o serviço, rastreandoem tempo real os veículos;

1.2.1.6 - Controle de Estoque:O sistema deverácontrolar o estoque de todos os almoxarifadosdas escolas;

1.2.1.7 - Smartphone e Tablets: Algumas informaçõesdo sistema estarão disponíveisem aplicativospara consulta
pelo telefoneou tablet.

1.2.1.8 - Alimentação Escolar:Controlaros valorescalóricos e montar tabelas dos cardápios.

1.2.2 - HOSPEDAGEMem DATACENTER- o sistema exigirá a hospedagemem datacenter, podendoser próprioou
contratado com terceiros e também com a obrigatoriedadepara que se faça backup diário, de modo a garantir o
arquivamentodos dados que serão de propriedadeexclusiva da PrefeituraMunicipal.

1.2.2.1 - A hospedagemdeveráser feita de modo que o sistema fique disponível24h (vintee quatro horas) em todos
os dias da semana, úteis e não úteis.

1.2.2.2 - Caso seja necessária manutençãono DATACENTERa prestadorado serviçodeverácomunicar com
antecedênciamínima de 01 (um) dia o horárioque se dará início e o prazo em que o sistema ficará indisponível,que
não poderáficar inoperantepor prazo superiora 5h (cinco horas) em cada oportunidadede manutenção.

1.2.2.3 - Para que seja possívela HOSPEDAGEM a prestadorado serviço, antecipadamenteapós a assinatura do
contrato, poderásubcontratar o serviçode DATACENTERsem qualquercusto adicional.

1.2.2.4 - Ainda que a prestadorado serviçoseja autorizadapara subcontratar o serviçode DATACENTERa sua
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responsabilidadepor eventuaisdanos causados à Administração Municipal não será transferida.

1.2.3 - IMPLANTAÇÂOE OPERAÇÃODO SISTEMA EM CINCO FASES

1.2.3.1 - PRIMEIRAFASE - as informaçõesde cadastro de alunos, professores,notas, etc., das escolas estão
presentes em planilhas de cálculo ou arquivosde texto. A prestadorado serviçodeverámigrar todas as informações
que as escolas possuem, seja de planilhas ou arquivosde texto, que serão entreguesem formatos CSV. Por se
tratar de uma base de dados simples e amplamenteconhecida no mercado a prestadorado serviço terá o prazo de
10 (dez) dias corridos para a execução desta tarefa.

1.2.3.2 - SEGUNDAFASE - no mesmo períodode 10 (dez) dias para a migração dos dados, a prestadorado serviço
deverádisponibilizar nas escolas o link de acesso ao sistema, que deveráconstar o nome do usuário e senha
individual;os manuais eletrônicos e deveráfazer as explicações devidaspara o uso correto de operacionalidadedo
sistema. Para cada escola deverãoser usuários no mínimo 3 (três) servidores.Tambémo sistema deveráser
implantadona Secretaria de Educação com o mínimo para 10 (dez) usuários, observandoos níveisde hierarquia
conformeas informaçõesfornecidas.

1.2.3.3 - TERCEIRAFASE - neste mesmo períodode 10 (dez) dias, a prestadorado serviçodeverápromoverum
treinamentopara todos os servidoresque serão os usuários do sistema, com númeroestimado de 85 (oitenta e
cinco) e que poderãoser divididospor turmas, com calendáriooferecidopela Secretária de Educação e que a
duraçãodiária não poderáultrapassar a 4h (quatrohoras). Caso haja remanescentes que não tenham entendidobem
a operacionalidadedo sistema, a prestadoradeverápromovertreinamentode reforço, conformedirecionamentoda
Secretária de Educação.

1.2.3.4 - QUARTAFASE - após a implantação, a migração dos dados e o treinamentodos servidoresmunicipais, a
prestadorado serviçodeverácustomizar todos os relatórios e as funcionalidadesdo sistema de acordo com as
especificações mínimas que constam deste termo de referência.

1.2.3.5 - QUINTA FASE - todo o serviçodescrito nas quatro fases, que não poderáultrapassar o períodode 45
(quarentae cinco) dias, ainda que algum módulo não esteja totalmente concluído, passa-se a continuidadede
serviços a serem executados pela prestadorainclui as possíveisalterações com a possibilidade para emissão de
novosrelatórios, a manutençãono funcionamentocorreto e satisfatório do sistema, seja na forma presencial ou
remota, conformeas necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

1.2.4 - UNIDADESESCOLARES- o sistema deveráestar disponibilizados nas escolas municipais Ribeiro da Luz e
CEMEI - Mundo Encantado, centro da cidade; Maria Ferraz Koeler, - Distrito de Santana do Capivari;Antônio
Amâncio da Silva, Sengó, Bairro Rural; Francisco Teodoro da Silva, Ribeirão,Bairro Rural e Secretaria
Municipal de Educação, centro da cidade que atendem um númerode no mínimo 554 (quinhentose cinquenta e
quatro)alunos e 53 (cinquentae três) servidoresmunicipais.

2.2 - DAS CONDIÇÔESTÉCNICASDOS SERVIÇO E DO SISTEMA

2.2.1 - O BANCODE DADOSexistente e que migrarápara o novosistema é e continuarásendo de propriedadeda
PrefeituraMunicipal e deveráser entreguede maneira imediata sempre que requisitado. O Banco de Dados a ser
implantadodeveráser aberto sem qualquersenha especial que impossibilite seu acesso por parte de um servidor
designadopara esta possibilidade operacional.

2.2.1.1 - No caso do Bancos de Dados Proprietáriosex: (SQL SERVER DA MICROSOFTou ORACLE), a
prestadorado serviçodeveráforneceras licenças, inclusive do Sistema OperacionalServidore de Acesso sem
custos adicionais.

2.2.1.2 - Para a hospedagemproprietários,não será permitido a instalação sem que todas as licenças sejam
apresentadaspara garantiade procedênciae o respeito às leis de propriedadeintelectual dos respectivos fabricantes.

2.2.1.3 - A conexão com o Banco de Dados, sendo a instalação e configuraçãodo SGBD, bem como manutenção,
performance,scripts e tudo o que for necessário para bom funcionamentopoderáser feita atravésdo acesso nativo
no protocolo TCP/IP, via ODBC, JDBC ou SOAP (webservice).

2.2.1.4 - O Banco de Dados do Sistema deveráser construído respeitandoas regras de normalizaçãocom chaves
primárias em todas as tabelas e integridadede relacionamentoque garantama persistência das informaçõese
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relacionamentocorreto entre os registros.

2.2.1.5 - Na eventualidadede integraçãoentre sistemas aplicativos, a prestadorado serviçodeverádisponibilizar
recursos para a construção de Views, Stored Procedurese User Functions que garantam, com transparênciae
segurança, a troca de informaçõesentre sistemas com as regras de negócio que poderãoser implementadas
diretamenteno Banco de Dados para a troca de informaçõescom outros sistemas de terceiros.

2.2.1.6 - O Bancos de Dados tanto em seu formatoquanto em seu modo de trabalho, deveráoferecertotal
segurança, caso contrário, não serão aceitos.

2.3 - DO LICENCIAMENTODO SISTEMA

2.3.1 - O licenciamento do uso do sistema (software)será encargos da prestadorado serviçoe a comprovação
deveráser entreguepara a Secretária da Educação para que seja devidamentearquivadapara atenderà fiscalização
contratual.

2.3.2 - O licenciamento deveráser, obrigatoriamente,para o períododa contratação por 12 (doze) meses e renovado
caso o prazo da contratação seja prorrogado.

2.4 - GARANTIADO SISTEMA E DO SERVIÇO

2.4.1 - A prestadorado serviçodeverádar garantiasobre a busca das licenças específicas para o tipo de serviçoa
ser executado, bem como garantir ser a responsávelexclusiva peranteos órgãos fiscalizadores para este tipo de
prestação de serviçoa ser executada.

2.4.2 - A prestadorado serviçodeverágarantir, sem custos adicionais, a importação das bases de dados
pré-existentes (SGBD, XML, texto, documentos, imagens e outras mídias) e será responsávelpor identificar e gerar
arquivosde dados e respectivos layouts, caso necessário, além de garantir toda integridadee segurançados
mesmos.

2.4.3 - Em linhas gerais a prestadorado serviçodeverágarantir a evoluçãotecnológica do serviçoexecutado e de
seus produtos, em todos os níveis,sem custos adicionais, acompanhandoos investimentose avançospromovidos
pela Secretaria Municipal de Educação.

2.4.4 - A prestadorado serviçodeverágarantir o perfeito funcionamentodo sistema informatizadoa ser implantado
nas diversasunidades da Secretaria Municipal de Educação, bem como as manutenções preventivase corretivas
que forem necessárias para que os objetivosda contratação sejam alcançados satisfatoriamentee que a área
educacional seja atendida a contento.

2.5 - DA EXECUÇÃOCONTRATUAL

2.5.1 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda OS - ordem de
serviço, para iniciar a execução dos serviços;

2.5.2 - Para que os serviços sejam executados respeitandoao que foi descrito nas especificações do objeto, a
CONTRATADAdeverá,OBRIGATORIAMENTE,seguir rigidamenteao que foi detalhadominuciosamente no termo de
referência,tanto na implantação do sistema, na migração de dados, na busca das devidaslicenças, como na forma
da execução contratual.

2.5.3 - A CONTRATADAdeveráexecutar os serviços com a implantação do sistema informatizadonas seguintes
condições, forma e prazos:

2.5.3.1 - Deverámigrar todas as informaçõesque as escolas possuem, seja de planilhas ou arquivosde texto, que
serão entreguesem formatos CSV, nprazo de 10 (dez) dias corridos para a execução desta tarefa, com as
informaçõesde cadastro de alunos, professores,notas, etc., das escolas estão presentes em planilhas de cálculo
ou arquivosde texto.

2.5.3.2 - Deverátambém no prazo de 10 (dez) dias deverádisponibilizar nas escolas o link de acesso ao sistema,
que deveráconstar o nome do usuário e senha individual;os manuais eletrônicos e deveráfazer as explicações
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devidaspara o uso correto de operacionalidadedo sistema. Para cada escola deverãoser usuários no mínimo 3
(três) servidores.Tambémo sistema deveráser implantadona Secretaria de Educação com o mínimo para 10 (dez)
usuários, observandoos níveisde hierarquiaconformeas informaçõesfornecidas.

2.5.3.3 - Ainda no mesmo prazo promovertreinamentopara todos os servidoresque serão os usuários do sistema,
com númeroestimado de 85 (oitenta e cinco) e que poderãoser divididospor turmas, com calendáriooferecidopela
Secretária de Educação e que a duraçãodiária não poderáultrapassar a 4h (quatrohoras) e caso haja
remanescentes que não tenham entendidobem a operacionalidadedo sistema, a prestadoradeverápromover
treinamentode reforço, conformedirecionamentoda Secretária de Educação.

2.5.3.4 - Após a implantação, a migração dos dados e o treinamentodos servidoresmunicipais, deverácustomizar
todos os relatórios e as funcionalidadesdo sistema de acordo com as especificações mínimas que constam deste
termo de referência.

2.5.4 - A implantação e migração de dados, hospedagemem datacenter, a operacionalizaçãodo software, as
diversasconfiguraçõesque o sistema necessitará, as licenças que serão exigidas para funcionamentoe todas as
condições constantes no termo de referênciapara bem executar o serviçodevemser seguidas, atendidas e
respeitadas na execução contratual pela CONTRATADA,de modo que a fiscalização contratual possa atuar e
conferira conclusão das providênciasiniciais dos serviços e, mensalmente, o funcionamentodo sistema e a
manutençãopreventivae corretivado software.

2.5.5 - A CONTRATADAdeveráao iniciar a prestação dos serviços buscar as licenças devidaspara o tipo de serviço
contratado, de modo que não haja qualquerirregularidadena execução contratual que possa ser de responsabilidade
do CONTRATANTE.

2.5.5 - A CONTRATADAdeverádemonstrarà fiscalização do contrato a execução de cada fase distinta efetivamente
concluída, em especial o treinamentode pessoal que operacionalizaráo sistema a ser implantadoe disponibilizados.

2.5.6 - A CONTRATADAreceberáo valorestipulado pela parcela mensal até o décimo dia útil do mês subsequentea
prestação do serviço, mediante apresentaçãoda nota fiscal, cuja descrição deveráfazer referênciaao objeto
contratado, o mês do serviçoprestado, o númerodo processo licitatório e do contrato administrativoa que pertence.

2.5.6.1 - A nota fiscal deveráser apresentadaa Secretária Municipal de Educação ou outra servidorapor ela
designadapara conferência,atestação, liquidação e posterior pagamento.

2.5.7 - Caso qualquerserviçoque seja executado em desconformidadecom a proposta ofertadaou com as
especificações constantes do termo de referêncianão será aceito e a CONTRATADAdeveráfazer as correções
devidassem qualquercusto adicional.

2.5.8 - A conferênciado serviços executado se dará pela fiscalização do contrato e conferênciaa toda descrição dos
itens do objeto e não poderáhaverqualquerserviçoou disponibilização que seja inferiorao que foi cotado e aceito
pela CONTRATADA.

2.5.9 - A contratação firmadapelo prazo de 12 (doze) meses poderáser prorrogadapor se tratar de serviço
continuado, conformeo inciso IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, caso haja interesse da Administração e o que serviço
esteja sendo satisfatório.

2.5.9.1 - Havendoa prorrogaçãodo contrato o valorda parcela mensal poderáser alteradopara a manutençãodo
equilíbrio-econômicopelo INPC/IBGEacumuladono períodoou na falta deste por outro que venhaa substitui-lo.

2.5.10 - As despesas com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,as despesas com viagens,
estadia e alimentação dos profissionais da empresa na execução do serviço, as despesas com taxas e
emolumentos, bem como todas e quaisquerdespesas que incidam ou venhamincidir sobre a execução contratual
serão de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA.

2.5.11 - A servidoramunicipal GISELE APARECIDA NOGUEIRA,Secretária Municipal de Educação, ou outra
servidorapor ela designada,será responsávelpara fiscalizar a prestação dos serviços, para receber, conferir, aceitar
ou recusar o que foi prestado, bem como terá a obrigaçãode atestar o respectivoserviçoe liquidar a despesa, de
forma a possibilitar o respectivopagamento.
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3 - DO PRAZOPARA ASSUMIR E EXECUTARO OBJETO

3.1 - A licitante adjudicadaterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocaçãopara
assinar o contrato e iniciar a sua execução na prestação de serviços conformea descrição do objeto.

3.2 - O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura e poderáser prorrogadopor se tratar
de serviçocontinuado, conformedispõe o inciso IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, caso haja interesse da
Administração e o que serviçoesteja sendo satisfatório.

3.2.1 - Havendoa prorrogaçãodo contrato o valorda parcela mensal poderáser alteradopara a manutençãodo
equilíbrio-econômicopelo INPC/IBGEacumuladono períodoou na falta deste por outro que venhaa substitui-lo.

4 - DA JUSTIFICATIVA

4.1 - A contratação se faz necessária para oferecertotal transparênciapara todos os públicos envolvidos,ofertando
uma base de dados estruturada, com informaçõesíntegrase devidamenteseguras que consiga suprir a necessidade
de promoveruma melhor integraçãoadministrativae pedagógicacom outras Secretarias Municipais, atendendo
ainda a perfeita integraçãodos servidoresx comunidadee ainda, atenderà crescente demandapelo gerenciamento
das informações.

4.2 - A contratação possibilitará um efetivocontrole das ações de cada atividade,auxiliando o gestor da secretaria na
tomada de decisões técnicas e administrativas,de forma ágil e confiável,bem como cumprir com as obrigaçõesde
ordem legal junto aos órgãos do controle externo.

4.3 - A contratação possibilitará que um sistema informatizadoe integradopossa contribuir e atender toda a gestão
acadêmica municipal, de modo que a agilidadedo serviços burocrático se maior e menos trabalhoso, além da
segurançados dados informadose arquivadosno sistema, além de inúmeros relatórios que podem ser emitidos a
qualquermomento e sem dificuldadeno garimpodos dados.

4.4 - Justifica-se também em economizar recursos humanos e financeiroscom os processos de lançamentos pelos
professoresde notas, faltas, conteúdos, expectativas de aprendizageme relatóriode desenvolvimentodo aluno
atravésdo Módulo Diário Eletrônico (Módulodo Professor), que uma vez lançado pelo professor,as informações
estarão disponíveispara todas as próximas etapas do processo. Com os processos automatizados da Secretaria
Escolar em gerar todos os relatórios pertinentes ao aluno, legais e gerenciais de forma

4.5 - Esta licitação SE DIRECIONAEXCLUSIVAMENTEpara microempresas ME e EPP - empresas de pequeno
porte, tendo em vista que nesta região existem pelo menos três empresas enquadradasnestas condições e que são
potenciais prestadorase em condições de participar do processo licitatório e executar o serviçoa ser contratado.
Esta decisão está amparadaao que dispõe o inciso I, do art. 48, da Lei Complementarnº 123/2006e alterações
posteriores.

5 - O SISTEMA DEVERÁDISPOR DE NO MÍNIMO

5.1 - O sistema deveser desenvolvidoem linguagemweb e rodar nos principais navegadorescomo (InternetExplorer,
Chromee Firefox);

5.2 - O sistema devepermitir que um único usuário trabalheem váriasfuncionalidadessimultaneamente,ou seja,
deverápermitir abrir váriasabas no mesmo navegador;

5.3 - Todos os módulos do sistema devemestar presentes em uma única tela edevempossuir aparênciaúnica e
intuitiva;

5.4 - Devepossuir ferramentade comunicação entre os usuários do sistema e uma tela de atendimentoon line (help
desk);

5.5 - Os Aplicativos deverestar disponívelnas principais lojas de forma gratuita;

6 - ESTRUTURAMÍNIMA DO SISTEMA

6.1 - Possuir banco de dados único para todos os módulos;

6.2 - Integraçãonatural e automática entre todos os módulos;
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6.3 - Possuir uma tela de configuraçãode menu do sistema, onde apareceráuma lista de todos os módulos e
funcionalidadesdentro destes módulos. Com base nesta lista o usuário apenas com um clique poderá incluir/excluir
um módulo do sistema ou incluir/excluir qualquerfuncionalidadedentro do módulo;

6.4 - Em todos os módulos possibilitar que o usuário possa criar atravésdo sistema qualquercampo em
qualquermódulo, sem intervençãono banco de dados ou uso de linguagemde programação,possuindo um
assistente para a criação deste novocampo;

6.5 - Após a criação deste campo o usuário poderáredimensionaro mesmo e movimentá-loda forma que desejar;

6.6 - Em todos os campos que possuam endereçoo sistema deverápreencher automaticamenteo endereço
após digitar o CEP e localizar em um mapa automaticamenteo endereçodigitado;

6.7 - Possuir validadordo campo de CPF;

6.8 - Possibilidade de incluir o brasão da prefeiturae o brasão de cada escola uma única vez para que saia
em todos os relatórios;

6.9 - Possibilidade de escanear todos os documentos dos alunos e armazena-losno banco de dados do
sistema;

6.10 - Permitir o enviode e-mail para alunos, responsáveise professores.

7 - ESTRUTURAMÍNIMA DO SISTEMA PARA USO NA SECRETARIADE EDUCAÇÃO

-A secretaria de educação somente com uma senha terá acesso a todos os módulos do sistema e terá um menu
com todas as escolas da rede, podendoacessar os dados de qualquerescola que desejar;
-Possuir cadastro de escolas ilimitado, com possibilidade de colocar o logotipo da escola para que saia em
relatórios e possuir pelo menos os campos de endereço,nome do gestor com seu e-mail e CPF;
-Possuir no cadastro todos os dados necessários para o EDUCASENSO;
-Possuir cadastro de funcionáriose professorescom no mínimo o nome, RG e CPF, endereçocompleto, e-mail, data
de nascimento, estado civil, matrícula, data de admissão e vínculoempregatício;
-Possibilitar inserir um arquivode foto no cadastro ou capturar a partir de um webcam, podendoainda alterar a
resolução da foto;
-Possibilidade de digitalizar e inserir no sistema documentos como RG, CPF, Certidãode Nascimento, Carteirinha
de Vacinação, Atestados médicos, entre outros documentos que se façam necessários;
-Permitir o controle de ocorrências dos funcionáriospor descumprimentode normas ou outro motivoqualquer;
-Permitir a criação de quantos cursos desejar;
-Permitir a criação de diversasdisciplinas informandose pertence a base nacional ou diversificada;
-Permitir informarse a disciplina terá avaliaçãopor nota ou conceito;
-Permitir o cadastro da carga horáriamínima para cada disciplina;
-Permitir a criação de quantas séries desejar com a idade mínima para se cursar;
-Permitir vinculara disciplina à série;
-Permitir a criação do períododo ano letivo com data de início e término;
-Permitir a criação de etapas (bimestre, trimestre, etc.) com data de início e término;
-Permitir a criação de inúmeros tipos de avaliações(conceito ou nota) por disciplina;
-Permitir a parametrizaçãodas médias para aprovaçãoe reprovação;
-Permitir a definiçãodo númerode decimais da nota;
-Permitir a criação de inúmeros testes;
-Permitir a visualizaçãodo calendáriocom os dias letivos de todo o ano em uma única tela, podendoinserir qualquer
informaçãoem qualquerdia;
-Possuir parametrizaçãodos documentos necessários para a matrícula de cada curso e de cada série;
-Possuir ferramentaque unifiqueautomaticamentecadastro duplicado de aluno, sem que se percam os dados;
-Possuir ferramentaque unifiqueautomaticamentecadastro duplicado de funcionárioe professores,sem que se
percam os dados;
-Possibilidade de inativaruma escola e reativá-laposteriormente;
-Possuir uma ferramentade comunicação interna para os funcionários;
-Possuir um controle onde se possa delimitar o períodoem que o professor terá para lançar as notas do aluno;
-Esta liberação para lançamento de notas deverápossuir filtros de curso, turma, disciplina, etapa e avaliação;
-Dentrodo períodode lançamento de notas por parte do professora secretaria não terá acesso para edição,
entretanto após o professor lançar e devolvera secretaria poderáeditar da forma que quiser;
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-Permitir exportar os dados para o próximo período,trocando o ano letivo atual para o próximo período;
-Possibilitar no novoperíodovincularos professoresnas suas respectivasescolas sedes, criando todas as turmas
com os parâmetrosde avaliaçãojá configuradosanteriormente;
-Cadastraras habilidadesdos alunos em que o professordeverátrabalharno ano letivo, podendoser feito por
série e por disciplina, de acordo com a proposta curricular;
-Possuir geradorde relatórios onde se possa gerar o relatóriocom a informaçãoque desejar. Possibilidade de
exportar em arquivocsv o relatóriogerado.Possibilidade de gravarum relatóriogeradopara futuras utilizações.

8 - ESTRUTURAMÍNIMA DO SISTEMA PARA USO NAS ESCOLAS

-Permitir o cadastro das fundamentaçõeslegais de cada escola podendoser por (decreto, lei, deliberação,parecer,
portariae resolução);
-Estas informaçõesdas fundamentaçõeslegais possam ser usadas em relatórios como Histórico;
-Permitir utilizar o calendáriodos dias letivos feito pela secretaria de educação e inserir as atividadesda escola no
mesmo calendário(festa junina, etc.);
-Este calendárioestará disponívelno aplicativoe no portal com as atividadescadastradas;
-Possuir cadastro de inúmeras turmas;
-Cadastrarna turma uma sala de aula com seu espaço físico e capacidadede alunos;
-Vincular a turma a um curso, uma série e a um turno;
-Ao vincularo sistema trará automaticamenteas disciplinas cadastradas para aquele curso e série e sua respectiva
carga horária;
-Permitir vincularum ou mais professorpara a turma indicando na mesma tela o tipo de avaliaçãoque será utilizado;
-Possibilidade de visualizarem tela se a turma possui professore alunos vinculados;
-Permitir a criação de quadrode horáriopor turma definindoo períodoinicial e final e a duraçãodas aulas;
-Possuir cadastro ilimitado de alunos;
-No cadastro de alunos deverápossuir campo com dados médicos, com nome e telefonedo médico, convênioe
observações;
-O sistema deverácriticar a duplicidadede cadastro de aluno, cruzando informaçõesdo nome completo e data de
nascimento;
-Permitir a inclusão de foto do aluno e ainda permitir tirar foto a partir de um webcam;
-Permitir inclusão e gerenciamentode documentos vinculadosao aluno. Ao transferirou remanejaro aluno os
documentos devemacompanharo mesmo;
-Possibilidade de visualizaçãoem mapa da escola e de todos os alunos que compõem a mesma;
-No mapa de visualizaçãoao passar a seta sobre o aluno deveráaparecero nome do mesmo, foto, data de
nascimento e registro acadêmico;
-No mapa deveráter filtro para escolha das séries e das turmas, ou seja, poderáser visualizadotodos os alunos da
escola ou somente de uma determinadasérie ou de uma determinadaturma;
-Tendoem vista que foto carregamuito a visualizaçãodo mapa, o mesmo deverápossuir filtro para identificação do
aluno com ou sem foto;
-Permitir cadastrar os responsáveispelo aluno;
-Ao finalizar o cadastro do aluno o sistema deverápossibilitar que neste mesmo ato o aluno possa ser matriculado,
sem a necessidade de sair da tela;
-O sistema deverágerar automaticamenteum númerode registro de matrícula para o aluno;
-Permitir a configuraçãoda chamada do aluno por ordem de registro de matrícula, por nome ou por sexo/nome;
-Ao matricular o aluno o sistema deverácriticar em tela se a idade deste aluno não correspondera série em que
foi matriculado;
-Permitir controlar os documentos que foram entreguesno ato da matrícula, demonstrandona tela quais documentos
estão faltandose for o caso;
-Deverárematricularautomaticamente todos os alunos aprovadosque já estão cursando na escola;
-Deverápermitir o início das aulas somente se todos os dados estiveremsido preenchidos(escola, curso, série,
turma, professorvinculadoe aluno matriculado);
-O sistema deverápermitir dispensar o aluno por um períododuranteo ano letivo;
-O sistema deverápermitir dispensar o aluno por uma etapa;
-Possibilitar o remanejamentodo aluno entre turmas;
-Possibilitar a transferênciado aluno para outra escola;
-Possuir controle de desistência de matrícula com data e motivo;
-Possibilitar a reclassificação do aluno;
-Permitir que a secretaria da escola acompanhe, insira ou edite o lançamento de notas e frequência;
-O lançamento de nota poderáser feito por aluno (linha), por matéria (coluna), podendousar o tab ou o enter para
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avançaro campo, podendousar ainda a vírgula(,) ou o ponto (.) para as casas decimais;
-Possibilitar ao lançar a nota de visualizaçãona mesma tela do boletim do aluno com notas anteriores;

-O sistema deverácalcular a média de todos os cursos, turmas, disciplinas, etapas e avaliações,podendoser
detalhadoo cálculo na tela para verificação de sua integridade;
-Permitir finalizar aulas trazendo a situação final da turma para o próximo período;
-O sistema deveráemitir o histórico escolar do aluno de forma automática, com todos os dados necessários de
acordo com a Lei 9.394/96 e suas alterações e resoluções posteriores;
-Caso o aluno tenha vindode outra instituição de ensino o sistema deverápermitir o cadastro destas instituições,
com cadastro das disciplinas, carga horaria,notas e faltas que não façam parte da grade curricular vigente,para
que seja emitido o histórico posteriormentede forma automática;
-Permitir que as novasdisciplinas possam ser colocadas na ordem desejada em tela e transcritas para o histórico
automaticamente;
-Permitir que o professor tenha acesso a Cadernetadigital on line;
-Esse acesso poderáser por meio de um link para uso em navegadorou disponívelem forma de aplicativopara
telefonemóvel;
-Possibilidade de gerenciaro uso do lançamento de notas na cadernetapodendoser por períodosde acesso,
podendohaverperíodosdiferentespara cursos, turmas ou disciplinas diversas;
-Possibilitar o gerenciamentode vagasdas unidades escolares, gerenciandoinclusive a reservade vagas;
-Possuir geradorde relatórios onde se possa gerar o relatóriocom a informaçãoque desejar. Possibilidade de
exportar em arquivocsv o relatóriogerado.Possibilidade de gravarum relatóriogeradopara futuras utilizações.

9 - ESTRUTURAMÍNIMA DO SISTEMA PARA REQUISIÇÃOATENDIMENTOHELP DESK

-Permite acesso para que todo usuário do sistema entre em contato com o Suporte Técnico;
-Permite um cadastro simples e diferenciadopara cada usuário, com login, senha e identificação do cliente;

-Permite a aberturade novos tickets de atendimento;

-Permite a seleção do setor desejado, assunto e categoria de atendimento;
-Permite o enviode texto;
-Permite o enviode anexos: .pdf, .xlsx, rar, .txt, .docx, .mp4, .jpg, .png, entre outros;
-Permite uma visão ampla de todas as solicitações feitas, com o seu status, data de aberturade chamado e
operador;
-Permite filtrar o chamado desejado por: Ticket; Assunto; Setor; Categoria;Status; Mensagem; Data;
-Permite a notificação do atendimentopor e-mail;
-Permite que o própriousuário finalize o atendimentodo chamado em aberto;
-Permite atendimentoonline de forma instantânea com o suporte;
-Permite selecionar o setor com que deseja atendimento;
-Permite o enviode áudios;
-Permite o enviode textos;
-Permite o enviode anexos como: .pdf, .xlsx, rar, .txt, .docx, .mp4, .jpg, .png, entre outros;
-Permite o enviodo atendimentopara o e-mail de acesso;
-Permite a qualificaçãodo atendimento;
-Permite que o Suporte Técnico tenha notificação de imediato assim que um chamado é aberto tanto para
atendimentoonline quanto pra atendimentode ticket ;
-Permite que o Suporte envieanexos para o cliente;
-Permite que os tickets para o Suporte que estão em aberto fiquem de fácil acesso;
-Permite a emissão de relatórios com os chamados feitos pelos usuários;
-Permite que os chamados mostrem a data que foram criados e com a quantidadede dias que tevealterações;
-Permite que o Suporte finalize o atendimentonotificandoo usuário;
-Permite que o Suporte distribua o chamado para outro setor;
-Permite que o Suporte crie tickets para que o usuário receba;
-Permite que o Suporte cadastre também os chamados recebidos por telefone/whatsapp;
-Permite que o Suporte cria uma listagem com as solicitações em aberto/finalizadopara um melhor controle
das demandas.

-Permitir que cada escola possa efetuarsolicitação de serviços, definindoo nome do solicitante, uma breve
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descrição da solicitação, a prioridade,o tipo de serviçoe uma foto se houvernecessidade;
-Permitir que um responsávelvisualize os pedidos realizados pelas escolas;
-Permitir que o responsávelcontrole o pedido recebido dando prazos para início da manutenção, prazo para a
execução, definindoresponsáveispela analise e responsávelpela execução do serviço, status do serviçopor fim
quandohouvera conclusão;

9 - ESTRUTURAMÍNIMA DO SISTEMA PARA O EDUCACENSO

-Este módulo tem por objetivoo enviodos dados ao educacenso, evitandoassim o retrabalhopor parte das escolas
municipais.
-O módulo deveraaceitar o enviodos dados por escola ou de forma geral, exportandoassim todos os dados que são
requeridospelo educacenso.
-O módulo educacenso deveráfacilitar na exportação dos dados, pois caso o sistema ainda não possua os dados
cadastrados, vocêpoderá incluí-los diretamenteno módulo que o mesmo será gravadono sistema.

10 - ESTRUTURAMÍNIMA PARA O DIÁRIO ON-LINE

-Permitir o envioda senha automaticamenteatravésdo e-mail do professor;
-Permitir que o professor/gestorfaça a troca de sua senha;
-Permitir a configuraçãodas opções do app, se ele será atravésde lista ou de botões;
-Realizadoo login o professor terá acesso somente a suas turmas e respectivasdisciplinas;
-Enviarnotificação ao professor(a)após a secretaria liberar o períodode lançamento;
-Permitir que o professor(a)selecione a avaliaçãoa ser digitada;
-Permitir que o professor(a)visualize o períodoque se encerraa digitação;
-Permitir que o professor(a)visualize a foto do aluno(a)no momento da digitação das notas;
-Permitir o lançamento das notas com o uso de ponto ou vírgulapara separar as casas decimais e o uso de
tab ou ENTERpara passar de um campo para o outro;
-Permitir parametrizaro uso do tab ou ENTERde forma que a nota seja digitada por aluno ou por disciplina;
-Ao lançar a nota permitir que a secretaria visualize a mesma, porém ser poder editá-la e somente após o
professor liberar as notas é que a secretaria tenha o acesso para edição das mesmas;
-Permitir acesso ao boletim escolar dos alunos, contendo as notas de todas as etapas trabalhadaspelos alunos;
-Permitir que dispense o aluno em sua disciplina ou mesmo etapa;
-Permitir que o professor(a)dispensa toda turma de uma ou mais avaliações;
-Permitir a visualizaçãodas notas digitadas, mesmo após o encerramentodo períodode lançamento;
-Permitir que o professor libere as notas para a secretaria após a digitação das mesmas;
-Permitir enviaravisos para um aluno específico;
-Permitir enviaravisos para uma turma especifica;
-Permitir enviaravisos para um curso específico;
-Permitir enviode avisos para alunos, Pai, Mãe, Responsávelpedagógicoe Financeiro;
-Permitir que o sistema determineuma data para liberação de avisos;
-Permitir que definaum título para o aviso;
-Permitir que envieobservaçãopara o aviso;
-Permitir que o anexo de um ou mais arquivospara o enviodo aviso;
-Permitir enviaravisos com questionamentosaos responsáveis;
-Permitir parametrizaros questionamentos,enviandoum ou mais perguntasaos pais;
-Permitir a consulta por parte dos gestores a todas as respostas enviadaspelos pais ou responsáveis;
-Permitir enviode links dentro do aviso;
-Permitir a consulta de todos os avisos enviados;
-Permitir a exclusão de avisos;
-Permitir enviaravisos com confirmaçãopara pais e responsáveis;
-Permitir a consulta das confirmaçõespelos gestores enviadaspelos pais ou responsáveis;
-Permitir o enviode plano de estudo para o aluno, onde o mesmo poderáenviardiversosarquivospara estudo;
-Permitir o filtro para identificação de professor,disciplina, data de ínicio, data de término, assunto do plano de
estudo inserido pelo professor;
-Permitir que o professor(a)identifiquese o item enviadopara o aluno(a)é um plano de estudo ou uma tarefa a
ser realizada;
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-Permitir a inclusão do assunto no plano de estudo;
-Permitir o enviode links atravésdo plano de estudo;
-Permitir o enviode até 6(seis) arquivosdentro do mesmo plano de estudo;
-Permitir o enviode notificação no celular do pai ou responsávelapós o enviodo plano de estudo;
-Permitir a edição por parte do professor(a)após a inclusão do plano de estudo;
-Permitir a exclusão do plano de estudo;
-Permitir que o gestor gerencie todos os planos de estudo enviadospelo professor(a)identificandoquais alunos(a)
acessaram, contendo a data e hora do acesso, ip de acesso e quantas vezes o plano foi acessado;
-Permitir o lançamento de matéria lecionada;
-Permitir que ao acessar a opção de matéria lecionada o aplicativode forma automática já identifiquese o professor
tenha ou não aula, baseando-sesempre no quadrode horários;
-Permitir que o aplicativotransformea voz do professor(a)em texto e a lance automaticamentedentro do campo;
-Permitir o lançamento de descritores por aluno;
-Permiti o lançamento de descritores por turma;
-Permiti o lançamento de atividadesnão presenciais, registrandoa realização das atividadesremotas,
permitindoque o professorao lançar as atividadesnão presenciais lance os seguintes itens:
-Inicio e término da Atividade;
-Cargahorária trabalhada;
-Competênciado Bncc;
-Habilidades;
-Metodologia;
-Forma de participação dos Alunos;
-Forma de Avaliação.
-Permitir que o professor faça o registro das atividades,selecionando-ase efetuandoo lançamento da realização ou
não do aluno.
-Permitir a impressão de todas as atividadesnão presenciais;
-Permitir a criação de sala chat, conversaçãoem tempo real, permitindocriação de salas privadasou não;
-Permitir a criação de salas de chat, vinculadasa determinadaturma;
-Permitir a criação de salas de chat, vinculandodeterminadosfuncionários/professores;
-Permitir o enviode mensagens direcionadaspara determinadoaluno(a);
-Permitir o enviode mensagens direcionadaspara determinadoPai;
-Permitir o enviode mensagens direcionadaspara determinadaMãe;
-Permitir o enviode mensagens direcionadaspara determinadoResponsávelFinanceiro;
-Permitir o enviode mensagens direcionadaspara determinadoResponsávelPedagógico;
-Permitir que o gestor receba notificação após o enviode qualquermensagem no chat enviadapelos pais;
-Permitir a configuraçãodo chat, determinandoos acessos dos funcionários;
-Determinarcom quem os alunos podem se comunicar;
-Permitir acesso a relatórios de notas, validaçãode aulas remotas, atividadesnão presencias direto por esta
aplicação;
-Permitir o lançamento da frequência,trazendo automaticamentea disciplina e turma em que o professor(a)terá no
dia, baseando-sesempre no quadrode horários;
-Permitir que o professor(a)visualize a foto do aluno(a)no momento da inserção da falta;
-Permitir que o professor lance apenas a falta, economizandoassim tempo no momento chamada;
-Permitir que o professorvisualize o total de faltas dos alunos;
-Permitir que o professorvisualize o total de aulas dadas;
-Permitir que o professorvisualize a percentagemde frequênciado aluno;
-Permitir o lançamento de atividadesavaliativas;
-Permtir que o professorescolha a turma para qual a ocorrenciaserá lançada;
-Permitir o lançamento de ocorrênciado aluno tais como advertência,suspensão, mau comportamento,etc,
baseando-seem uma tabela de ocorrencias criada pela coordenaçãoda escola, identificandoo que será habilitado
para os pais ou não;
-Permitir que o professorvisualize a foto do aluno(a)no momento da inclusão da ocorrencia;
-Permtir o enviode notificação aos pais, após a gravaçãoda ocorrencia;
-Permitir acesso a configurações,podendoalterar a forma que seja feita as opções, chat e o própriomenu;
-Permitir acesso a todas as notificações que foram enviadaspelo aplicativo;
-Todosestes lançamentos deverãoestar disponíveisautomaticamenteno portal do aluno e no aplicativopara
smartphone, sem a necessidade de importação e exportação, salvo as ocorrências do aluno onde poderáhaverum
filtro do que poderáser enviado.
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11 - ESTRUTURAMÍNIMA PARA O TRANSPORTEESCOLAR

11.1 - Este módulo deverácontrolar os veículosutilizados para o transporte escolar, contendo os seguintes
cadastros: Númeroda placa, renavame chassi; descrição do veículo;capacidadedo tanque; tipo de combustível;
marca, ano de fabricaçãoe modelos; cor; foto; consumo esperado;controle de checklist; tipo de veículo(carro,
onibus, van,etc.);

11.2 - O sistema deveidentificar automaticamenteo prazo de licenciamento do veículode acordo com a placa;

11.3 - Possuir cadastro das manutenções periódicas dos veículosbem como manutenções futuras tais como troca
de pneu, troca de óleo, bateria e demais necessárias;

-Permitir cadastrar as oficinas, os serviços realizados e as peças trocadas;
-Permitir que seja notificado as manutenções futuras sendo elas controladas por prazo de utilização ou por
quilometragem;
-Possuir cadastro do condutor com os seguintes campos: Nome, CPF e CNH, categoria e data de validadeda CNH,
lentes obrigatórias;
-Permitir gerenciamentode auto de infraçãoe ao digitar o código da infraçãoseja preenchidoautomaticamentea
descrição da mesma, artigo, pontos e natureza, de acordo com a legislação vigente;
-Permitir que seja incluso os dados do condutor no auto de infração;

-Permitir o controle dos dados do recurso da infraçãose houver,com número de processo e protocolo;
Permitir que se possa cadastrar informaçõessobre acidentes com as seguintes informações:Veículo, condutor, data
e hora do acidente, perícia, vítimatipo de acidente e local do acidente com visualizaçãono mapa;
-Permitir o controle de abastecimentos com no mínimo as seguintes informações:Nome do veículo,data de
abastecimento, quantidadede litros abastecido, quilometragemdo abastecimento;
-Permitir que em uma única tela possa ser verificadao consumo médio de combustívelde todos veículos;
-Permitir o controle de deslocamento dos veículosregistrandodata e hora de partida e chagada,
quilometrageminicial e final e destino, emitindo ainda relatóriopara o preenchimentoe acompanhamentoda
viagem;
-O sistema deveráefetuaro controle do rastreamentodo veículo,permitindosua monitoraçãoem qualquerlugar e em
qualquerhorário, via Web;
-O rastreamentopoderáser feito de forma individualou atravésde uma tela multi rastreamento, trazendo na tela
todos os veículosque compõem o transporte escolar;
-No caso de multi rastreamentoo usuário poderáescolher atravésde um menu com as placas quais os veículosque
ele deseja que apareçamna tela, ou seja, quais veículosserão rastreados;
-Ao se passar o mouse em cima do veículono mapa de rastreamentodeveráaparecersem a necessidade de um
click a foto do veículoe sua placa;
-Diferenciarno mapa de monitoramentoo tipo do veículo(Ónibus, Carro, Van, etc.);
-Diferenciarno mapa a cor do veículopara os status de ligado e desligado;

11.4-O sistema deveráter uma opção na mesma tela do mapa de monitoramentoque se possa configuraros
seguintes itens:

11.5-A visualizaçãodo tráfego;pontos na rota, permitindomostrar ou ocultar tal informação;traçar ou não um ponto
ao outro em linha reta; centralização automática onde o veículoestiverposicionadono mapa; zoom automático onde
o veículoestiverposicionado no mapa; o tempo para rastrear o veículopodendoser por segundos, minutos ou horas;
alertas de velocidadequandoo veículoultrapassar o limite estabelecido seja informado;se o veículoestá em
movimentação,parado,desligado ou sem sinal no aparelho.Todas estas alteraçãoes devemser executadas em
tempo real ao mesmo tempo que se visualiza o mapa de monitoramentodos veículos;

11.6-Deverápermitir, para cada um dos veículosque dispuser do equipamentode rastreamento,o armazenamento,
em banco de dados, dos trajetos percorridos.Estes trajetos poderãoser recuperadosem qualquerinstante e deverão
apresentaro histórico das posições do veículo;
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-Permitir que o histórico de rotas percorridasem forma de texto fique opcionalmentejunto com o histórico de rota
percorridano mapa, permitindoainda que ao clicar em um histórico ou outro (mapa ou texto) o sistema sincronize
automaticamenteo outro destacando sua posição;
-Permitir que se possa filtrar o histórico dos endereçospara agilizar as buscas;
-Mostrar em cada ponto a Velocidade em que o veículoestava;
-Possuir cercas virtuaisde forma que permita a central inserir regiões circulares no mapa em relação ao veículos,
com alerta se o veículosair da cerca;
-Permitir que se possa cadastrar o aparelhode rastreamento instalado em cada veículo,onde se guardeum histórico
desse veículoe futuramenteesse aparelhopossa ser utilizado em outro veículosem que se perca as informações
anteriorese preserveas do novoveículo;
-Permitir que em uma única tela possa consultar a situação do sinal de rastreamentode todos os veículos,se o sinal
estiversido interrompidoidentificar a última data e hora de enviodo sinal;
-Permitir que seja possivel o cadastro de informaçõesreferentesao chip que irá ser instalado em cada aparelhode
rastremanetopossibilitando o controle dos planos de cada número, permitindoainda que seja dado um alerta
em forma de relatório, ou alerta em tela;

11.7-Emitir os seguintes relatórios: Relação de dados do cadastro dos veículos;relação de controle de
licenciamento; relação de controle de vencimentode CNH; relação do cadastro de motorista; relação de cadastro de
multas por períodode data; relação de manutençãodos veículos;relação de abastecimento por veículo;relação de
abastecimento por tipo de combustível;relação de abastecimento geral; relação de consumo por veículos;relação de
consumo por período.

12 - ESTRUTURAMÍNIMA PARA CONTROLEDE ESTOQUE

-Cadastrode unidadede medidas de materiais;
-Cadastrode grupos e subgruposde materiais;
-Cadastrode materiais possibilitando a classificação por grupo e subgrupoe unidadede medida;
-Possibilidade de armazenamentode foto do material;
-Lançamentode entradae saída de material;
-Cálculo automático do preço médio a cada movimentaçãode entradae saída de material;
-Gerar informaçõessobre estoque mínimo, estoque máximo e ponto de ressuprimento;
-Consultas de entradae saída de material e saldo remanescente;
-Controlede localização física do material com possibilidade de transferênciaentre almoxarifados;
-Solicitação de compra de materiais;
-Parametrizaçãode alertas para estoque mínimo e datas de vencimento;
-Possibilidade de gerar inventáriofísico e financeiro.

13-ESTRUTURAMÍNIMA PARA APLICATIVO DE CONSULTAPARA ALUNOSE RESPONSÁVEIS

13.1-As informaçõesabaixo deverãoestarem disponíveisem tempo real, sem a necessidade de importação e
exportação, em um link no site e em aplicativopara smartphones e tablets:

-Permitir que assim que estas notificações forem visualizadaspelos usuário a secretaria tenha como efetuar
consultas e impressão de relatórios com as datas de acessos dessas notificações;
-Ao efetuar login no aplicativoa tela principal deveráconter a foto e nome do aluno, bem como a escola e
turma a qual ele pertence;
-Permitir que sejam geradassenhas de acesso distintas para o aluno e para seu responsável;
-Possibilidade de troca de senha pelo usuário;
-Permitir a visualizaçãodo calendárioescolar, disponibilizandoo períodoletivo e todos os eventosda escola,
tais como feriados, reuniões escolares, festas, etc.;
-Permitir a consulta das notas do aluno de todos os bimestres;
-Permitir a consulta da frequênciado aluno;
-Disponibilizaro quadrode horáriode aulas, ou seja, os horáriosdas aulas da semana;
-Permitir que os pais recebam as ocorrências dos seus filhos tais como advêrtencia;evasãoescolar, entrevista
com coordenador,dentre outras;
-Permitir o enviopara o aplicativode avisos para uma turma ou para um aluno em específico. Esses avisos
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poderãoser textos e arquivosem pdf;
-Permitir a visualizaçãodo plano de estudo;
-Permitir a visualizaçãode tarefas;
-Permitir consulta pelo APP do acervoda biblioteca, visualizandoinformações detalhadasno tombo;
-Permitir consulta de empréstimos de livros;
-Permitir efetuara reservade livro;
-Enviarnotificação de expiração de prazo de entregade livro;
-Possibilitar a renovaçãode livroemprestadocaso o prazo de devoluçãonão tenha expirado;

13.2-A secretaria de educação atravésdo sistema terá acesso a todas as funcionalidadedisponíveisno aplicativo
(notas, ocorrências, calendário,etc.), de modo que poderáa qualquerinstante escolher quais as funcionalidades
ficarão disponíveispara os alunos e quais ficarão disponíveispara seus responsáveis;

13.3-O aplicativodeveráestar disponívelgratuitamentena loja, sem qualquercobrança para baixar o mesmo;

14-ESTRUTURAMÍNIMA PARA EMISSÃO DE RELATÓRIOS

14.1-Neste módulo o usuário poderárenomeare agruparos relatórios fixos ou gravadosno sistema pelo geradorna
posição que desejar, podendoainda desativá-losse forem relatórios fixo ou excluir se forem relatórios geradoscaso
estejam em desuso. Além do geradorde relatóriodeveráter os relatórios fixos abaixo descritos:

-Listas de Turmas;
-Alunos por Turma;
-Númerode Alunos por Turma;
-Boletim Escolar;
-Boletim com médias e graficos comparativodo aluno com a turma por disciplina;
-Boletim por avaliaçãopara ensino infantil com legenda;
-Ata de Resultados;
-Histórico Escolar;
-Alunos das Linhas de Transportes;
-Controlede Reuniãode Pais;
-Lista Piloto;
-Declaraçãode Frequência;
-Declaraçãode Transferência;
-Declaraçãode Conclusão;
-Lista de Chamada;
-Reservade Matrícula;
-Reservade vagaestatistico com gráfico;
-Atas de atribuição de aula;
-Quadrogeral por unidadeescolar com professoresque assumiram aulas em substituição;
-Quadrogeral por unidadeescolar com professoresque deixaram e assumiram aulas em substituição;
-Listagem de professorescom afastamentos;
-Quadropor unidadeescolar de turmas com aulas disponíveispara atribuição;
-Listagem de professoressem turmas atribuídas;
-Quadrode aulas de professorespara folha de pagamento(com jornadade trabalhono ano letivo);
-Saídade material por setor requisitante;
-Estatístico de consumo de material;
-Despesa de material por setor requisitante;
-Estoque e reposição geral de materiais.

15 - DA DEMONSTRAÇÃODO SISTEMA

15.1 - A empresa vencedorado certame deveráfazer a DEMONSTRAÇÃOdo seu sistema que será usado pela
Secretaria Municipal de Educação. Demonstraçãoque será pública.

15.1.1 - Esta demonstraçãoserá classificatória ou desclassificatória e deveráser realizada em até 5 (cinco) dias
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úteis a contar da data da realização da sessão que indicou a empresa vencedorado certame, com comunicação
formal às outras licitantes.

15.2 - A licitante será consideradaCLASSIFICADAcaso o sistema demonstradoseja aceito pelo Pregoeirocom
auxílio de uma Comissão Especial designadaespecialmente para esta finalidade.

15.3 - A licitante será consideradaDESCLASSIFICADAcaso o sistema demonstradonão seja aceito pelo Pregoeiro
com auxílio de uma Comissão Especial designadaespecialmente para esta finalidade.

15.4 - Para esta demonstraçãoserão feitas solicitações pela Comissão Especial sobre diversoslançamentos e de
como os dados são armazenadose como os relatórios são emitidos.

15.5 - Caso a licitante vencedorado certame tenha sido consideradaDESCLASSIFICADAcom a demonstraçãodo
seu sistema terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentaro seu recurso administrativoquanto a referida
desclassificação.

15.6 - A demonstraçãodo sistema sendo consideradasatisfatória e classificada a licitante vencedorado certame
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o contrato administrativoa ser firmadoentre as partes e iniciar a
prestação dos serviços.

15.7 - Havendoa desclassificação da vencedorado certame na demonstraçãodo seu sistema será convocadaa
empresa segunda classificada para fazer a demonstraçãoque será pública e no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o
recebimentoda convocaçãoque se dará após a decisão sobre o não aceite da empresa primeira classificada.

15.8 - Sendo aceita a demonstraçãoda empresa segundaclassificada será convocadapara assinar o contrato
administrativoa ser firmadoentre as partes, nas mesmas condições expostas para a primeira classificada.

15.8.1 - Caso a demonstraçãoda segunda classificada não seja aceita serão convocadasas demais empresas na
ordem da classificação das propostas nas mesmas condições acima referidasaté que se encontre uma
demonstraçãoque seja aceita.

15.9 - Caso não sejam aceitas as demonstraçõesdos sistemas das empresas participantes e que tiveramsuas
demonstrações consideradasdesclassificadas, outro processo licitatório será instauradopara que se encontre uma
empresa que possa satisfazer as exigências constantes no edital.

15.10 - As solicitações durantea demonstraçãoserão feitas especificamentesobre os itens constantes no termo de
referência,dentre aqueles de maior importância na execução do contrato, e serão conhecidos antes do início da
demonstraçãocom informaçõespela Comissão Especial designadapara esta finalidade.

16 - DO PROCEDIMENTOPRESENCIALDA LICITAÇÃO

16.1 - O procedimentodesta licitação se dará pela modalidadede pregão,do tipo presencial tendo em vista as
condições técnicas e administrativas,pelo tipo de serviçoa ser executado.

16.2 - A realização desta licitação pela modalidadede pregão,do tipo presencial, não ficará prejudicadaem sua
publicidadee o seu respectivoalcance, pois o edital será publicado na íntegrano site da PrefeituraMunicipal. O
extrato do edital será publicado em jornal de circulação local e regionale no Quadrode Avisos da Prefeitura.
Portanto, a publicidadeé a mais ampla possível.

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Contratação de empresa para disponibilizar um sistema 
informatizado que conterá um portal educacional que possibilitará 
acesso a toda rede municipal de ensino, com integração entre pais 
de alunos e professores, totalmente on-line, conforme 
detalhamento no termo de referência.1 mensal 12.00 R$ 5.264,38

Valor total máximo R$ 63.172,56
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José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial

Objeto:

Contratação de empresa para disponibilizar um sistema informatizado que conterá um portal educacional que 
possibilitará acesso a toda rede municipal de ensino, com integração entre pais de alunos e professores, totalmente 
on-line, conforme detalhamento no termo de referência.

ANEXOII

OBJETO

Contrataçãode empresa para disponibilizar um sistema informatizadoque conterá um portal educacionalque
possibilitará acesso a toda rede municipal de ensino, com integraçãoentre pais de alunos e professores, totalmente
on-line, conformedetalhamentono termo de referência.

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação SOMENTE AS PESSOAS JURÍDICASQUE SEJAM MICROEMPRESASOU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e que apresentemos documentos listados abaixo para habilitação;

1.1.1 - Esta licitação se dirige somente para ME e EPP para atendero dispositivoconstante no inciso I, do art. 48 da
Lei Complementarnº 123/2006e suas alterações posteriores, tendo em vista que o total desta licitação NÃO
ULTRAPASSARÁR$ 80.000,00(oitenta mil reais).

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir em
seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - A ME e EPP que tiver interesse em participar desta licitação e usar o CRC deveráse cadastrar no Cadastro de
Fornecedoresda Administração Municipal até o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da Sessão
Pública.

1.3.1 - A comprovaçãodo cadastramento - Certificadode Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentadopara efeito de habilitação nesta licitação, no que couber.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados nos
subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, para a ME ou EPP que não apresentarou que não fizer uso do Certificadode
Registro Cadastral.

1.4 - O Certificadode Registro Cadastral - CRC que estiverdevidamenteATUALIZADO,inclusive com as
regularidadescom o INSS, FGTS, CNDTe Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado,no momento oportuno,que somando as declarações e outras condições técnicas exigidas, conformeo
caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou que não se interessar
para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em cópia
autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem
em plena validade.

2.1.1 - A licitante quandoME ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral -
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CRC, deveráapresentaros mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhadosdos
originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei
8666/93esuas posteriores alterações;

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Para as certidões emitidas a
partir de 03/11/2014,a apresentaçãoserá na forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresaou
EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.4.1.1 - Quandoa Certidão for POSITIVAcom recuperaçãojudicial ou extrajudicial, deveráconstar, obrigatoriamente,
esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivoe o estado da ação ou da dívidadenunciada,para efeito de
consideraçãoe verificaçãode viabilidadeeconômica para executar o objeto licitado, atravésde imediata diligência,
para fins de habilitação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Apresentaçãode um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecidopor pessoa jurídica de
direito público ou privado,comprovandoque a empresa licitante tenha prestado serviçocom fornecimentode
materiais/produtos,compatíveiscom a descrição do objeto e conformeexigências do edital.

2.5.1.1 - A certidão ou atestado poderáser substituído por cópia de contrato firmadocom pessoa jurídica de direito
público ou privado,desde que a descrição dos serviços com fornecimentode materiais seja compatívelcom o objeto
desta licitação.

2.5.2 - AlvaráMunicipal de funcionamentoou documento similar;

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
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(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.7.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o respectivo
selo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, pelo Pregoeiroou pelos membros da Equipe de Apoio,
mediante apresentaçõesdos originais, em dias úteis anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também
no dia desta Sessão, porém, com antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.7.4 - No momento da Sessão Pública nenhumdocumento poderáser autenticado.

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Pregoeironão se responsabilizará
por documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à licitação, caso em que
recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstradaa intempestividadeda obrigaçãoda licitante, e por
consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretadocomo
renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇOGLOBALPELO LOTE, considerandoa execução dos serviços
como consta na descrição do Anexo I do Edital;

3.2 - Para a etapa de oferta de lances - DISPUTA, fica estipulado o INTERVALOMÍNIMO no valorde R$50,00
(cinquenta reais) a ser ofertadoentre os lances.

3.3 - O Pregoeiropoderá,no julgamentoda habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada,registradaem
ata e acessívelaos licitantes, e lhes atribuirávalidadee eficácia para fins de habilitação e classificação.

3.3.1 - O referidoprocedimentopoderáser realizado e a Sessão Pública somente poderáser reiniciada mediante
aviso préviopublicado no sítio eletrônico oficial da Prefeiturano prazo de três dias úteis.

3.4 - Encerradaa negociaçãocom a licitante que ofertouo melhor preço, será concedido o prazo de 24h (vintee
quatro horas) para que seja apresentada a PROPOSTA REALINHADA E READEQUADA com o último lance
ofertado.

4 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O valortotal máximo para prestar os serviços do objeto desta licitação fica estipulado em R$63.172,56

Página 31 de 44



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

(Sessenta e três mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).

4.2- O pagamentoserá efetuadoem até 30 (trinta) dias após a prestação do serviçoe apresentaçãoda respectiva
nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae liquidadapela fiscalização do contrato, com a participação do
Departamentode Compras no procedimentoda baixa na execução concluída.

4.3 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao INSS,
FGTS e Débitos Trabalhistas.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráser apresentadana forma do modelo do Anexo VI, no que for possívele descrever:

5.1.1 - tipo dos serviços a serem prestados;

5.1.2 - as condições de execução;

5.1.3 - as condições de pagamento;

5.1.4 - a validadeda proposta;

5.1.5 - dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

5.1.6 - telefonee/ou e-mail para contato;

6 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

6.1 - A proposta somente será avaliada,julgada e classificada se estiverconformea descrição e especificações do
objeto licitado, e ainda se o valorproposto não for superiorao referidona tabela do Anexo I.

6.2 - A proposta somente será consideradaaceita e classificada após a verificaçãoe confirmaçãodas exigências do
item anterior, e depois de confirmadaa habilitação da licitante em cumprimento as todas as exigências referidasnos
itens da documentação.

7 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

7.1 - Os atos administrativosdesta licitação serão publicados no site da PrefeituraMunicipal: www.pousoalto.
mg.gov.br<http://www.pousoalto.%20mg.gov.br>

7.2 - Além da publicação no site da Prefeitura,os resultados serão enviadospara as licitantes pelos endereços
constantes nas propostas de preços.

7.3 - Maiores Informaçõespelo telefone(35) 3364.1206ou pelo e-mail: pmpa.compras@rotmail.com
<mailto:pmpa.compras@rotmail.com>

7.4 - As empresas interessadas em participar do certame poderãotambém solicitar cópia deste edital diretamenteno
Departamentode Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, localizado na Praça Desembargador
Ribeiroda Luz, n° 190, Centro, Pouso Alto - MG.

Pregoeiro(a)
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

POUSO ALTO, 17 de maio de 2021

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

Anexo V - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Contratação de empresa para disponibilizar um sistema 
informatizado que conterá um portal educacional que 
possibilitará acesso a toda rede municipal de ensino, com 
integração entre pais de alunos e professores, totalmente 
on-line, conforme detalhamento no termo de referência.1 mensal 12

Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Dados bancários:
Banco Nº: ____________ Nº Agência: ________________ Nº C/C: _________________

Contato:
Telefone:__________________e-mail: _____________________________________________

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

CONTRATANTE:-Município de POUSO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Rua Barão de Pouso Alto, número164, CEP 37.468-000,neste ato representadopelo seu
Prefeito, Vicente Wagner GuimarãesPereira, portadordo RG 402.808e do CPF 624.833.238-04.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0067/2021- Pregão presencial, 37 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Contrataçãode empresa para disponibilizar um sistema
informatizadoque conterá um portal educacionalque possibilitará acesso a toda rede municipal de ensino, com
integraçãoentre pais de alunos e professores, totalmente on-line, conformedetalhamentono termo de referência..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de
Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro Departamentoou Setor formalmente
designadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçopoderáser executada com fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de
serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviço, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para que a despesa seja conferida,atestada e, para a
efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçoserá condição a ser observadapara a preparação
do pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem de
serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

Anexo VII
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2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços, item ou itens do objeto contratado que não atender(em)
as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste
Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e sem que
lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçose dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda OS - ordem de
serviço, para iniciar a execução dos serviços;

2.5.2 - Para que os serviços sejam executados respeitandoao que foi descrito nas especificações do objeto, a
CONTRATADAdeverá,OBRIGATORIAMENTE,seguir rigidamenteao que foi detalhadominuciosamente no termo de
referência,tanto na implantação do sistema, na migração de dados, na busca das devidaslicenças, como na forma
da execução contratual.

2.5.3 - A CONTRATADAdeveráexecutar os serviços com a implantação do sistema informatizadonas seguintes
condições, forma e prazos:

2.5.3.1 - Deverámigrar todas as informaçõesque as escolas possuem, seja de planilhas ou arquivosde texto, que
serão entreguesem formatos CSV, nprazo de 10 (dez) dias corridos para a execução desta tarefa, com as
informaçõesde cadastro de alunos, professores,notas, etc., das escolas estão presentes em planilhas de cálculo ou
arquivosde texto.

2.5.3.2 - Deverátambém no prazo de 10 (dez) dias deverádisponibilizar nas escolas o link de acesso ao sistema,
que deveráconstar o nome do usuário e senha individual;os manuais eletrônicos e deveráfazer as explicações
devidaspara o uso correto de operacionalidadedo sistema. Para cada escola deverãoser usuários no mínimo 3 (três)
servidores.Tambémo sistema deveráser implantadona Secretaria de Educação com o mínimo para 10 (dez)
usuários, observandoos níveisde hierarquiaconformeas informaçõesfornecidas.

2.5.3.3 - Ainda no mesmo prazo promovertreinamentopara todos os servidoresque serão os usuários do sistema,
com númeroestimado de 85 (oitenta e cinco) e que poderãoser divididospor turmas, com calendáriooferecidopela
Secretária de Educação e que a duraçãodiária não poderáultrapassar a 4h (quatrohoras) e caso haja
remanescentes que não tenham entendidobem a operacionalidadedo sistema, a prestadoradeverápromover
treinamentode reforço, conformedirecionamentoda Secretária de Educação.

2.5.3.4 - Após a implantação, a migração dos dados e o treinamentodos servidoresmunicipais, deverácustomizar
todos os relatórios e as funcionalidadesdo sistema de acordo com as especificações mínimas que constam deste
termo de referência.

2.5.4 - A implantação e migração de dados, hospedagemem datacenter, a operacionalizaçãodo software, as
diversasconfiguraçõesque o sistema necessitará, as licenças que serão exigidas para funcionamentoe todas as
condições constantes no termo de referênciapara bem executar o serviçodevemser seguidas, atendidas e
respeitadas na execução contratual pela CONTRATADA,de modo que a fiscalização contratual possa atuar e
conferira conclusão das providênciasiniciais dos serviços e, mensalmente, o funcionamentodo sistema e a
manutençãopreventivae corretivado software.

2.5.5 - A CONTRATADAdeveráao iniciar a prestação dos serviços buscar as licenças devidaspara o tipo de serviço
contratado, de modo que não haja qualquerirregularidadena execução contratual que possa ser de responsabilidade
do CONTRATANTE.

2.5.5 - A CONTRATADAdeverádemonstrarà fiscalização do contrato a execução de cada fase distinta efetivamente
concluída, em especial o treinamentode pessoal que operacionalizaráo sistema a ser implantadoe disponibilizados.
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2.5.6 - A CONTRATADAreceberáo valorestipulado pela parcela mensal até o décimo dia útil do mês subsequentea
prestação do serviço, mediante apresentaçãoda nota fiscal, cuja descrição deveráfazer referênciaao objeto
contratado, o mês do serviçoprestado, o númerodo processo licitatório e do contrato administrativoa que pertence.

2.5.6.1 - A nota fiscal deveráser apresentadaa Secretária Municipal de Educação ou outra servidorapor ela
designadapara conferência,atestação, liquidação e posterior pagamento.

2.5.7 - Caso qualquerserviçoque seja executado em desconformidadecom a proposta ofertadaou com as
especificações constantes do termo de referêncianão será aceito e a CONTRATADAdeveráfazer as correções
devidassem qualquercusto adicional.

2.5.8 - A conferênciado serviços executado se dará pela fiscalização do contrato e conferênciaa toda descrição dos
itens do objeto e não poderáhaverqualquerserviçoou disponibilização que seja inferiorao que foi cotado e aceito
pela CONTRATADA.

2.5.9 - A contratação firmadapelo prazo de 12 (doze) meses poderáser prorrogadapor se tratar de serviço
continuado, conformeo inciso IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, caso haja interesse da Administração e o que serviço
esteja sendo satisfatório.

2.5.9.1 - Havendoa prorrogaçãodo contrato o valorda parcela mensal poderáser alteradopara a manutençãodo
equilíbrio-econômicopelo INPC/IBGEacumuladono períodoou na falta deste por outro que venhaa substitui-lo.

2.5.10 - As despesas com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,as despesas com viagens,
estadia e alimentação dos profissionais da empresa na execução do serviço, as despesas com taxas e
emolumentos, bem como todas e quaisquerdespesas que incidam ou venhamincidir sobre a execução contratual
serão de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA.

2.5.11 - A servidoramunicipal GISELE APARECIDA NOGUEIRA,Secretária Municipal de Educação, ou outra
servidorapor ela designada,será responsávelpara fiscalizar a prestação dos serviços, para receber, conferir, aceitar
ou recusar o que foi prestado, bem como terá a obrigaçãode atestar o respectivoserviçoe liquidar a despesa, de
forma a possibilitar o respectivopagamento.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçodo objeto deste contrato administrativoserá de ____/ ___/_________a ___
/___ /_________

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos do edital do processo
acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independentede qual seja a
primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ ___________________
(______________________).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,incluindo
os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros encargos que
incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque
exceda no valorreferidono item anterior.
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4.3 - O pagamentoserá efetuadoem até 30 (trinta) dias após a prestação do serviçoe apresentaçãoda respectiva
nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae liquidadapela fiscalização do contrato, com a participação do
Departamentode Compras no procedimentoda baixa na execução concluída.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para recebimentoda
prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.3 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser emitida,
obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a atender Instrução
Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será possívela
retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de
entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste
instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçoem desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou
que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da execução
do serviço referidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do
orçamento vigente:

11.01.12.122.0012.2044.3.3.90.40

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçodo objeto contratado com qualidadee pontualidade,
conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no edital e anexos do processo administrativoque
embasa este instrumento, e como constar na proposta ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTE
possíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
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conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as
situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem
como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto deste contratado, conformecondições
para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte)
dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.

6.4.2 - Quando a prestação de serviço envolvero fornecimento de materiais, além do prazo mínimo referido, a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior não for
pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras
condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferir os serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou
correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos aditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - Quandoa prestação de serviço for executada de forma contínuae imprescindívelpara a Administração
CONTRATANTE,poderáo contrato, com a devidajustificativa, ser prorrogadonas condições previstasnos incisos II
ou IV, do referidoart. 57, conformeo caso.

8.1.2 - Havendoprorrogaçãocontratual conformedisposto no item anterior, no interesse da Administração, o valordo
contrato poderáser revisto, após completar 12 (doze) meses de execução, observando-seo índice da repactuação
pelo INPC/IBGEacumuladono períodoou por outro que venhaa substitui-lo.

8.1.3 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.
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8.1.4 - Havendomodificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.5 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na forma
legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também de
demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveisou
previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78,
em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conformedispõe o art. 79,
ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativae
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidashipóteses, poderáo CONTRATANTErescindir o presente contrato, independentementede
qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, com motivaçãode falência, concordata, dissolução ou
insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do interesse
público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se
à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas que regem a
Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado que foi
requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouvera execução em desconformidadecom
a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento
Financeiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapelo CONTRATANTE,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderáaplicar a suspensão da CONTRATADAem participar de
futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTEdeclarara idoneidadeda CONTRATADApara contratar com a Administração
Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.
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E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0067/2021    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 37

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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